
INDICAÇÃO Nº 
1194
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que implemente um sistema integrado de distribuição de medicamentos entre os Postos de Saúde do Estado, visando a otimização da distribuição dos mesmos. 
JUSTIFICATIVA

Muitas vezes as pessoas se deslocam a um determinado Posto de Saúde, normalmente o mais próximo de sua casa ou de seu trabalho, porém o mesmo não conta com o medicamento que necessita. 

Isso acontece porque a distribuição de alguns medicamentos fica concentrada num só posto, o que é muito prejudicial às pessoas que precisam usá-lo, pois acabam assumindo o ônus de deslocar-se a postos longínquos. 

Então, além de debilitada, e por isso carente de medicação, terá que utilizar-se de meio de transporte próprio ou coletivo, assumindo os custos e o desgaste de tal atividade.

Nesse sentido vem a presente indicação. 

A integração da distribuição desses medicamentos não onerará o Estado que já utiliza-se dessa sistemática para a distribuição de uma série de outros medicamentos, além de facilitar em muito a vida daqueles que necessitam desses remédios. 

Assim, mostra-se de suma importância a implementação dessa nova logística de distribuição de medicamentos, que irá propiciar melhoria das condições de vida da população local.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 808133 170608 1900


